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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 35/2001

Por ordem superior se torna público que a Estónia
ratificou com a seguinte reserva e declaração, em 16
de Dezembro de 1998, com entrada em vigor em 17
de Janeiro de 1999, o seguinte Acordo Europeu sobre
a Transmissão de Pedidos de Assistência Judiciária,
aberto à assinatura em Estrasburgo em 27 de Janeiro
de 1977:

«Reservation and Declaration contained in the instru-
ment of ratification deposited on 16 December 1998 —
Original Eng./Est.

The Republic of Estonia declares that it does not
accept a document that is drawn up in French or is
accompanied by a translation into French if this docu-
ment has not been translated into English or Estonian.

The Republic of Estonia designates the Ministry of
Justice as the transmitting authority and the central
receiving authority for the purposes of Article 2 of the
Agreement.»

A tradução é a seguinte:
«Reserva e declaração consignada no instrumento de

ratificação depositado em 16 de Dezembro de 1998 —
Original ing./est.

A República da Estónia declara não aceitar um docu-
mento que seja elaborado em língua francesa ou acom-
panhado de uma tradução em língua francesa se esse
documento não tiver sido traduzido para inglês ou na
língua oficial da Estónia.

A República da Estónia designa o Ministério da Jus-
tiça como autoridade remetente e autoridade central
destinatária, para fins do artigo 2.o do Acordo.»

Portugal é parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto do Governo n.o 57/84,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 226, de
28 de Setembro de 1984, tendo sido depositado o res-
pectivo instrumento de ratificação em 16 de Junho de
1986, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 160, de 15 de Julho de 1986.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Março de 2001. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Assento n.o 1/2001

Processo n.o 3291/2000

1 — A oposição de julgados:
1.1 — No dia 4 de Fevereiro de 1998, a Relação de

Lisboa, no recurso n.o 7741/97-3 (1), «equiparou à
entrega do requerimento de impugnação judicial na
autoridade administrativa a efectivação do registo da
sua remessa por via postal»:

«É de 20 dias o prazo para a impugnação judicial
da decisão da autoridade administrativa aplicando
coima, cujo termo inicial é marcado pelo conhecimento
oficioso daquela sanção, preceitua-se no artigo 59.o,
n.os 1 e 3, do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14
de Setembro. Tal prazo suspende-se aos sábados, domin-
gos e feriados, prescreve o artigo 60.o, n.o 1, do decre-

to-lei citado (lei quadro das contra-ordenações), regime
que, parcialmente, se aproxima do modo de contagem
dos prazos estabelecidos no artigo 72.o, alínea b), do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro. A questão
que o recorrente coloca a este Tribunal é a de se saber
se deve ou não equiparar-se à entrega do requerimento
de impugnação judicial na autoridade administrativa a
efectivação do registo postal se a remessa do reque-
rimento se fizer por tal via. A lei quadro das contra-
-ordenações não resolve a questão, ao menos por via
directa. Porém, quando ordena, no seu artigo 41.o, n.o 1,
a aplicação, na forma subsidiária, dos preceitos regu-
ladores do processo penal, se o contrário não resultar
daquele diploma, fornece-nos um caminho de solução.
Na verdade, dispõe o artigo 104.o, n.o 1, do Código
de Processo Penal que se aplicam à contagem dos prazos
para a prática de actos processuais as disposições da
lei de processo civil. E o processo civil, particularmente
o artigo 150.o, n.o 1, do respectivo Código, dispõe que,
além do mais, os requerimentos podem ser entregues
na secretaria judicial ou a esta remetidos pelo correio,
sob registo, valendo, neste último caso, como data do
acto processual a da efectivação do registo postal. O
preceito, inovador na matéria, introduzido pelo Decre-
to-Lei n.o 329-A/95, de 12 de Dezembro, este alterando
o Código de Processo Civil, pôs termo a uma velha
querela, qual era a de saber se os atrasos verificados
nos serviços de comunicações, designadamente nos cor-
reios, constituíam ou não, atenta a sua frequência, justo
impedimento. A solução achada foi a de reputar pra-
ticado o acto sempre que a peça processual seja remetida
pelos correios na data da certificação do registo postal,
em conformidade com os regulamentos daqueles. É
certo que o artigo 150.o, n.o 1, pré-citado, fala-nos em
entrega na secretaria judicial ou remessa a esta, pela via
postal, o que, à partida, numa interpretação puramente
literalista, poderia levar-nos a excluir a sua aplicação,
integrando a lacuna, porque o requerimento é apre-
sentado numa repartição administrativa. Todavia, não
se vê razão, sem ofensa do espírito do legislador, para
se arredar a aplicação do preceito porque a prática do
acto só poderá sê-lo perante uma autoridade adminis-
trativa, em princípio a genericamente competente para
o efeito sancionatório do ilícito contra-ordenacional.»

1.2 — Mas, por Acórdão emitido em 21 de Junho
de 2000 (no domínio, por isso, da mesma legislação)
e transitado em julgado no dia 11 de Julho de 2000,
a Relação do Porto (2) viria, no recurso penal
n.o 507/00-4, a decidir a mesma questão em sentido
oposto, ou seja, no de que «na fase administrativa do
processo de contra-ordenação não é possível, com base
no disposto nos artigos 41.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 433/82 e 4.o do Código de Processo Penal, aplicar-se,
subsidiariamente, o disposto no artigo 150.o, n.o 1, do
Código de Processo Civil»:

«A questão colocada é apenas de direito e consiste
em saber se o disposto no artigo 150.o, n.o 1, do Código
de Processo Civil é ou não aplicável ao prazo previsto
no artigo 59.o, n.o 3, do Regime Geral das Contra-Or-
denações, por força do estatuído nos artigos 1.o deste
diploma e 4.o do Código de Processo Penal. De acordo
com aquele normativo (artigo 150.o, n.o 1), a impugnação
judicial ter-se-ia como feita na data do registo postal
respectivo, no caso de o mesmo ser aplicável ao caso
em apreciação. E no recente Assento n.o 2/2000 (Diário
da República, 1.a série-A, n.o 31, de 7 de Fevereiro de
2000) foi fixada jurisprudência no sentido de que o n.o 1
do artigo 150.o do Código de Processo Civil é aplicável


